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CONTRATO TRT 16ª REGIÃO Nº 24/2022 
Protocolo Administrativo nº 1142/2022 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GRUPO MOTORES 
GERADORES, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, E A EMPRESA EFL 
SILVA MANUTENÇÃO DE NO-BREAKS E GERADORES. 
 
A União, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, 

com sede na Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, bairro Areinha, São Luís - MA, inscrito no 
CNPJ (MF) sob o n.º 23.608.631/0001-93, doravante denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, 
FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” e, de outro lado, a empresa EFL SILVA 
MANUTENÇÃO DE NO-BREAKS E GERADORES, inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nº 
24.798.024/0001-04, com sede na Rua Diogo Ortiz, 594, Lapa, São Paulo/SP, CEP: 05077-
100, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ERIKA FERREIRA 
LIMA SILVA, brasileira, Diretora, ajustam entre si este contrato, em conformidade com o 
protocolo administrativo nº 1142/2022 (PREGÃO nº 12/2022), firmando o compromisso 
de cumpri-lo de acordo com as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos Grupos 
Motores Geradores de Energia Elétrica, com fornecimento e substituição de peças, 
equipamentos movidos a óleo diesel, instalados no Prédio-Sede do TRT 16ª Região e no 
Fórum Astolfo Serra, de acordo com quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor mensal para a contratação é de R$ 84.000,00 (oitenta e 

quatro mil), conforme descrito na pesquisa de preços. 

ITEM DESCRIÇÃO VLR MENSAL VALOR ANUAL 

01 

Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva de 
Grupos Motores Geradores de Energia Elétrica, com 
fornecimento e substituição de peças, 
equipamentos movidos a óleo diesel, instalados no 
Prédio-Sede do TRT 16ª Região, com potência  de 

R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 
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110 kVA, e no Fórum Astolfo Serra, com potência 
de 150 kVA. CATSER: 2356 

2.2. Os quantitativos e respectivos códigos do item são discriminados na 
tabela acima. 

2.3. Utilizar-se-á neste certame a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
“Menor Preço”. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1. O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de 20 

de setembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, a critério do CONTRATANTE e desde que verificada a 
vantajosidade das condições contratadas, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, e 
terá eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
4.1. O equipamento grupo motor gerador de energia elétrica é composto 

essencialmente de três partes que trabalham de forma integrada, sendo uma parte 
mecânica (motor), cuja manutenção é semelhante às realizadas em motores diesel, com 
troca de óleo, filtros de ar e combustível, correias, baterias, etc. A parte do gerador de 
energia com alternador síncrono, e o quadro de comando automático, usado para 
diagnosticar a situação do próprio equipamento, verificar a rede da concessionária e 
realizar o acionamento e desligamento do conjunto sempre que houver falhas e 
regularização na rede da concessionária de energia elétrica. 

4.2. Grupo motor gerador cabinado, instalado no Prédio-Sede do TRT 16ª 
Região, características técnicas básicas: 

 quantidade: 1 (um); 
 gerador (alternador síncrono); 
 modelo: MI-200; 
 fabricante: Leon Haimer Brasil; 
 tipo: isonado-cabine em aço; 
 quadro de comando automático, processador DPC 560; 
 potência: 110 KVA; 
 motor: powerTech de 6.8 litros John Deere; 
 voltagem 380/220V; 
 frequência: 60 Hz; 
 combustível do motor: óleo diesel. 
4.3. Grupo motor gerador não cabinado, instalado no prédio do Fórum 

Astolfo Serra, características técnicas básicas: 
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 quantidade: 1 (um); 
 gerador (alternador síncrono): fabricante STEMAC 
 quadro de comando automático, processador ST 2130; 
 potência: 150 KVA; 
 motor: MWM modelo 6.10, 
 fabricante: MWM; 
 voltagem 380/220V; 
 frequência: 60 Hz; 
 combustível do motor: óleo diesel. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  5.1. O modelo de execução do objeto está previsto no item 8 do Termo 
de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
MEDIÇÃO DA EXECUÇÃO  

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consiste na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas 
e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do Contrato.  

6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 
realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência. 

6.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

6.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

6.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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6.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem 
ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

6.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a 
execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
modelo previsto no ANEXO II - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR), ou 
outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a Contratada: 

6.8.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não 
executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

6.8.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para 
a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de 
outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

6.8.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

6.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizada. 

6.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação 
do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.12. Na hipótese de comportamento contínuo de 
desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como 
quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório. 

6.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou 
mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir 
o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
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6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o art.70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO NO 

SIGEO-JT. 
7.1. A CONTRATADA deve proceder a seu cadastro no SIGEO-JT, Sistema 

Integrado de Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho. 
7.1.1. Juntamente com a nota de empenho, será enviado a 

CONTRATADA, por e-mail, um "link" de acesso ao sistema para o efetivo cadastro. 
7.1.2 O Módulo de Execução Financeira do SIGEO-JT permitirá aos 

usuários externos manterem seus dados atualizados, enviar seus documentos fiscais, 
acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens bancárias, entre outras 
funcionalidades. 

8 CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do serviço, conforme o Termo de Referência. 

8.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 
do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.5 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

8.5.1 o prazo de validade; 
8.5.2 a data da emissão; 
8.5.3 os dados do contrato e do órgão ; 
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8.5.4 o período de prestação dos serviços; 
8.5.5 o valor a pagar; e 
8.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 

8.7 Nos termos do item 1 do Anexo VIII-A da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017, do Termo de Referência, será efetuada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional  à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada: 

8.7.1 não produziu os resultados acordados; 
8.7.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 
8.7.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

8.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

8.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 
da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

8.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 
pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.13 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar 
as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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8.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.14.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade do CONTRATANTE. 

8.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, do Termo de Referência, 
quando couber.  

8.16 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços 
prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da 
ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 

8.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
                      365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
9 CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
9.1 Os preços dos serviços, inicialmente contratados, poderão ser 

reajustados anualmente, de acordo com a variação anual do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que demonstrado 
mediante pesquisa de mercado que os preços avençados encontram-se desatualizados; 

9.2 Os preços dos serviços a serem reajustados devem respeitar a 
periodicidade mínima de um ano a contar da data da proposta ou da data do último 
reajuste, limitada à variação anual do ICTI, ou outro Índice que passe a substituí-lo, com 
base na fórmula abaixo: 

R = (I-Io)/Io * P 
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a) para o primeiro reajuste: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês de reajuste; 
Io = índice relativo ao mês de apresentação da proposta (data da sessão 
de abertura da licitação); 
P = preço atual dos serviços/contrato. 
b) para os reajustes subsequentes: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
Io = índice relativo ao mês do último reajuste; 
P = preço dos serviços/contrato atualizado até o último reajuste 

efetuado. 
9.3 Para resguardar o direito ao exame do reajuste por ele postulado e 

de eventuais efeitos retroativos, a Contratada deverá manifestar previamente ao direito 
de solicitação, até a data da formalização de eventual prorrogação contratual; 

9.4 A ausência de manifestação da Contratada acerca do reajuste, até a 
data prevista no subitem 16.3, implicará a aceitação tácita da manutenção dos valores 
praticados, operando-se a preclusão lógica do direito ao reajuste; 

9.5 O pedido de reajuste será materializado mediante solicitação formal 
expedida pela Contratada, de forma a demonstrar em memorial de cálculo o valor 
reajustado e a variação do índice apurado. O aludido pedido será submetido à análise e 
apreciação do CONTRATANTE para as verificações de conformidade; 

9.6 Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão seus 
efeitos iniciados observando-se o seguinte: 

9.6.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao 
reajuste, desde que tenha disponibilidade orçamentária o Órgão CONTRATANTE; 

9.6.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem 
prejuízo da contagem de periodicidade para a concessão dos próximos reajustes. 

9.7 O reajuste decorrente da deflação que, por ventura venha a reduzir o 
preço contratado, será demonstrado pelo CONTRATANTE, dando ciência à Contratada do 
novo preço no prazo de 60 dias a contar da data inicial de seus efeitos; 

9.8 O valor e a data do reajuste poderão ser formalizados no contrato 
mediante apostila, desde que não coincida com a prorrogação contratual, que deverá ser 
realizada através de aditivo. 

 
10 CLÁUSULA DEZ - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 
10.1.1 Deixar de assinar o contrato no prazo estabelecido; 
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10.1.2 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.4 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; ou 
10.1.6 Cometer fraude fiscal. 
10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
10.2.1 Advertência por escrito, em virtude de não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

10.2.1.1 II Multa de: 
10.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois 

décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

10.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por 
cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

10.2.1.4 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por 
cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

10.2.1.5 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do 
contrato, conforme detalhamento constante das Tabelas 2 e 3, abaixo; e 

10.2.1.6 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte 
e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

10.2.1.7 As penalidades de multa decorrentes de fatos 
diversos serão consideradas independentes entre si. 

10.2.1.8 Suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.1.9 Sanção de impedimento de licitar e contratar com 
órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo 
de até cinco anos. 
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10.2.1.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 10.1 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste contrato. 

10.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir ao CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados; 

10.3 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 
10.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 
graus, de acordo com as Tabelas 2 e 3: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% sobre o valor mensal do contrato 

02 0,4% sobre o valor mensal do contrato 

03 0,8% sobre o valor mensal do contrato 

04 1,6% sobre o valor mensal do contrato 

05 3,2% sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 03 

INFRAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrências. 

05 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento.  
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03 Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia. 

03 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia. 

02 

Para os serviços a seguir, DEIXAR DE: 

05 Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência 

02 

06 Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia 

01 

07 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência 

03 

08 Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato, por 
ocorrência 

01 

9 Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA, por ocorrência 

01 

10 Alterar o cronograma de manutenção preventiva 
estabelecido sem a anuência do fiscal do contrato, 
por ocorrência 

02 

11 Substituir as peças defeituosas por produtos novos 
e homologados pelos fabricantes de equipamentos, 
por ocorrência. 

05 

12 Apresentar a nota fiscal ou fatura no prazo 
estabelecido, por dia de atraso 

01 

 

10.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da 
Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

10.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; 
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10.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-
á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 

10.7.1 Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 
prejuízos causados pela conduta do CONTRATANTE, a União ou Entidade poderá cobrar o 
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

10.11 A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

10.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento 
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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11 CLÁUSULA ONZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. As regras sobre a garantia de execução do contrato estão previstas 

no item 18 do Termo de Referência. 
 
12 CLÁUSULA DOZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas. 

12.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 
no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

12.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da 
IN SEGES/MP n. 5/2017 do Termo de Referência. 

12.6 Não praticar atos de ingerência na administração da 
Contratada, tais como: 

12.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da 
Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como 
nos serviços de recepção e apoio ao usuário. 

12.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 
empresas Contratadas; 

12.6.3 Considerar os trabalhadores da Contratada como 
colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

12.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

12.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após 
seu recebimento; 

12.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-
Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada. 
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12.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", 
especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

12.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12.12 O fiscal designado não deverá ter exercido a função de 
pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de 
funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda 
Câmara); 

12.13 A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais 
conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. 
(Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário); 

12.14 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-
Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada;  

12.15 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 
8.666, de 1993; 

12.16 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado 
em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
13 CLÁUSULA TREZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Executar os serviços conforme especificações deste Contrato 

e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no 
Termo de Referência e em sua proposta. 

13.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

13.3 Responsabilizar pela sucatagem dos materiais substituídos em 
local e de maneira apropriados. 

13.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade 
federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o 
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CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

13.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 
dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor. 

13.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado 
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

13.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa  à 
Seguridade Social;  2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e  à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

13.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações 
previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

13.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

13.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato. 

13.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, 
de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
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sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

13.15 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para  
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 

13.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 

13.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

13.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

13.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato. 

13.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento  dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

13.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

13.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação. 

13.23 Assegurar ao CONTRATANTE, em conformidade com o 
previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 
de 25/05/2017: 

13.23.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao 
CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
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13.23.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas 
especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do 
CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

13.24 Apresentar, em até 15 (quinze) dias após a data de assinatura 
do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), ou documento equivalente 
relativo aos serviços constantes do objeto do contrato. 

13.25 Instalar e, ou substituir quando necessário, componentes 
como as baterias dos grupos geradores fornecidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE. 

13.26 O(s) engenheiro(s) ou técnico(s) indicado(s) pelo 
CONTRATANTE deverão acompanhar a execução do objeto desta licitação, somente 
admitindo-se a substituição por outro profissional que atenda às exigências dos itens DA 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA, desde que aprovada pela Administração deste 
Tribunal. 

13.27 Realizar a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 

13.28 A contratada deve efetuar, nos 10 (dez) primeiros dias do 
início da vigência do contrato, sem prejuízo dos serviços de manutenção preventiva, 
levantamento completo das atuais condições dos grupos geradores de energia elétrica, 
detalhando as irregularidades, identificando os defeitos e relacionando as peças 
defeituosas e serviços que porventura devam ser executados, para restabelecer o perfeito 
funcionamento dos equipamentos. Concluído o levantamento, a empresa deverá 
apresentar relatório detalhado, devidamente justificado, com as especificações das peças 
e/ou componentes e dos serviços a serem realizados, e após sanados estes eventuais 
problemas, a Contratada passará a assumir a cobertura plena do contrato. Após este 
período a contratada não pode alegar isenção de responsabilidade pelas condições do 
equipamento, devendo arcar integralmente pelas peças e/ou componentes e serviços de 
manutenções. 

13.29 A contratada deve ainda assumir, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias da expiração da vigência do contrato a ser celebrado, ou sua rescisão, se for o caso, 
toda e qualquer falha devidamente comprovada em que se verifique a sua 
responsabilidade na prestação dos serviços objeto deste contrato, devendo arcar com o 
ônus irrestrito de sua manutenção. 

13.30 Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de 
segurança do trabalho, de acordo com as normas do MTE. 
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13.31 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que 
se fizerem necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que 
consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 

13.32 Elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA), de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE; 

13.33 Elaborar e implementar Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional (PCMSO), com o objetivo de promoção e preservação da saúde dos 
trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE; 

13.34 Assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação a 
todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, 
com carga horária mínima de duas horas mensais, conforme a Resolução CSJT nº 98 de 20 
de abril de 2012. 

13.35 Assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação dos 
trabalhadores quanto às práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental 
do órgão; 

13.36 Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e 
durante a vigência contratual, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das 
seguintes condições: 

13.36.1 Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados 
explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 
Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016. 

13.36.2 Não ter sido condenada nem seus dirigentes, por infringir as 
leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do 
artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 
(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105. 

13.36.3 Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas de origem local para execução dos serviços. 

 
14 CLÁUSULA CATORZE - DA SUSTENTABILIDADE 
14.1 Deverão ser observadas as orientações técnicas contidas na 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei 12.305, de 25 de Agosto de 2010, 
referente ao descarte e realização de produtos eletroeletrônicos e seus componentes, bem 
como o “Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho”, 3ª Edição, aprovado 
pela Resolução nº 310, de 24 de setembro de 2021, pelo Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho (https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/192701). 
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15 CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO 
15.1 A rescisão contratual, quanto aos casos em que poderá 

ocorrer e as formas de sua efetivação, bem como suas consequências, serão regidas pelo 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/1993 e pelo contido neste instrumento. 

 
16 CLÁUSULA DEZESSEIS – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. A presente contratação se fará na Ação: 168170, Elemento de 

Despesa: 339039 – 17 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - MANUTENÇÃO E 
CONSERV. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, repercutindo no orçamento dos anos 
subsequentes, caso haja prorrogação contratual. 

 
16. CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, da Seção Judiciária no 

Maranhão, nesta cidade de São Luís (MA), como competente para dirimir qualquer 
questão oriunda do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

16.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes o 
presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, que 
assinam com as testemunhas abaixo identificadas. 
 

São Luís/MA, setembro de 2022. 
 
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 

PRESIDENTE 
 

ERIKA FERREIRA LIMA SILVA  
EFL SILVA MANUTENÇÃO DE NO-BREAKS E GERADORES 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. NOME 
Documento de Identificação 
 
2. NOME 
Documento de Identificação 
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ANEXO I - ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (Termo de Referência) 

A manutenção preventiva e programada dos grupos motores geradores do 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região deverá ser realizada considerando, no 
mínimo, a periodicidade e os itens apresentados abaixo. 

 
1. Grupo motor gerador de 150 KVA instalado no Fórum Astolfo Serra. 

1.1 1.1.1 MOTOR DIESEL 
• Verificar a existência de vazamentos; 
• Verificar a vedação da tampa do radiador; 
• Completar os níveis de óleo lubrificante e água; 
• Limpar filtros de ar e, se necessário, trocar; 
• Verificar tensão e estado das correias; 
• Verificar mangotes e braçadeiras de fixação, se necessário, trocar; 
• Verificar e lubrificar o sistema de aceleração e parada do motor; 
• Verificar o motor de arranque; 
• Verificar estado da colméia do radiador; 
• Testar instrumentos de controle; 
• Testar e ajustar o sistema de pré-aquecimento. 
1.1.2 ALTERNADOR 
• Verificar regulador de tensão, se defeituoso, trocar; 
• Substituir escovas defeituosas; 
• Lubrificar mancais; 
• Verificar diodos e fixações, se necessário, trocar; 
• Lubrificar rolamentos, se necessário trocar. 

1.1.3 BATERIAS 
• Verificar fixação das baterias. 
• Caso a bateria esteja esgotada, trocar. 

1.1.4  QUADRO DE ALIMENTAÇÃO, COMANDO, PROTEÇÃO E 
SINCRONISMO. 
• Reapertar conexões; 
• Substituir fusíveis queimados; 
• Substituir lâmpadas queimadas (sinalizadores); 
• Verificar atuação dos relês e sensores, necessário trocar; 
•Revisão do quadro elétrico de comando com testes de todos os cabos 
elétricos, componentes e possíveis reparos nas unidades de 
acionamento/parada do grupo motor/gerador, chaves de comutação 
elétrica e disjuntores, se necessário, trocar os componentes e elementos 

Mensal 
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defeituosos;  
• Corrigir atuação do painel de sincronismo; 
•Revisão do sistema (USCA) microprocessador com possíveis reparos e 
substituições de componentes eletrônicos e eletromecânicos 
defeituosos; 
• Realizar ajustes na programação dos processadores caso haja 
necessidade. 
1.1.5 TESTES DE FUNCIONAMENTO 
• Colocar o grupo em funcionamento, com pelo menos 50% de carga, por 
30 minutos ou mais, verificando e anotando: 
- pressão do óleo; 
- temperatura do bloco e das turbinas; 
- frequência; 
- tensão do gerador; 
- corrente do gerador. 
• Simular falta de rede com o equipamento no automático e anotar: 
- tempo de entrada do grupo; 
- tempo de transferência. 
• Simular retorno da rede e anotar: 
- tempo de transferência/supervisão; 
- tempo de resfriamento. 
• Anotar horas de trabalho da unidade; 
• Verificar entrada da bomba e ventilador do radiador com a partida do 
grupo; 
• Verificar estabilidade de rotação; 
• Corrigir as anormalidades observadas. 
1.1.6 DIVERSOS 
• Limpar todo o conjunto; 
• Verificar aterramento; 
• Verificar bóia do óleo combustível; 
• Limpar respiro do tanque de combustível; 
• Realizar retificação do motor e rebobinamento do alternador caso haja 
necessidade. 

1.2 Executar todos os procedimentos descritos na rotina mensal, item 1.1 e 
demais subitens, e mais os seguintes: 
1.2.1 MOTOR DIESEL 
• Reapertar parafusos do cabeçote com torquímetro; 
• Limpar elemento de tela do filtro de óleo lubrificante, trocando se 
necessário; 
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• Verificar passagem de combustível no filtro de combustível e, se 
necessário, substituir o elemento filtrante; 
• Substituir o micro elemento de papel do óleo lubrificante; 
• Revisar o tensor automático e o desgaste das correias, substituir se 
necessário; 
• Drenar a água decantada do tanque de combustível; 
• Lubrificar os rolamentos da bomba auto aspirante; 
• Verificar condições do escapamento; 
• Limpar o pré-filtro de combustível; 
• Engraxar a cremalheira do volante; 
• Limpar o filtro de respiro; 
• Verificar o estado da bateria; 
• Drenar o sistema primário de arrefecimento, colocando água limpa 
com óleo anticorrosivo. 
1.2.2 ALTERNADOR 
• Verificar funcionamento da ponte de diodos – excitação “BRUSH-LESS”; 
• Medir resistência de isolamento (campo e armadura); 
• Limpar internamente com ar comprimido. 
1.2.3 QUADRO DE ALIMENTAÇÃO, COMANDO, PROTEÇÃO E 
SINCRONISMO 
• Verificar contatos das chaves contatoras e substituir, se necessário; 
• Verificar funcionamento do flutuador de baterias; 
• Medir resistência de isolamento e corrigir, se necessário; 
• Aferir instrumentos; 
• Regular tensão e frequência do gerador; 
• Limpar internamente com ar comprimido. 

1.3 Executar todos os procedimentos descritos nas rotinas mensal, item 1.1 
e seus respectivos subitens, e semestral, item 1.2 e seus respectivos 
subitens e mais os seguintes: 
1.3.1 MOTOR DIESEL 
• Verificar as folgas das válvulas com motor frio; 
• Verificar os rolamentos da bomba d’água e polia esticadora; 
•Testar os bicos injetores; 
•Trocar filtro de óleo e o óleo com o motor quente, nunca jogando óleo 
substituído na rede de águas pluviais da dependência; 
• Reapertar todos os parafusos e porcas especialmente dos coletores, 
cárter e turbo compressor; 
• Verificar a fixação das pás do ventilador; • Testar válvula termostática; 
• Medir taxa de compressão. 

 

Anual 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
D
E
S
E
M
B
A
R
G
A
D
O
R
 
F
R
A
N
C
I
S
C
O
 
J
O
S
É
 
D
E
 
C
A
R
V
A
L
H
O
 
N
E
T
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
1
3
/
0
9
/
2
0
2
2
 
1
4
:
2
6
:
2
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
5
C
7
0
E
7
3
5
1
F
.
D
7
3
8
3
B
8
6
4
7
.
E
B
0
3
2
4
9
6
B
7
.
E
F
8
8
6
5
9
A
0
4

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1001142.2022.000.48459 Seq. null -  p. 22 de 24



    
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 
 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º 
andar. CEP 65030-015 – São Luís – Maranhão 
Contatos:(98) 2109-9306 / presidencia@trt16.jus.br  

 
2

1.3.2 ALTERNADOR 
• Verificar rolamentos, substituindo se necessário; 
• Verificar a necessidade de retífica dos anéis coletores, retificando se 
necessário; 
• Medir resistência ôhmica dos rolamentos; 
•Executar testes de vibração, verificando rolamentos e eventuais 
desbalanceamentos. Corrigir, se necessário. 
1.3.3 DIVERSOS 
• Testar a resistência de isolamento do motor e do quadro de comando; 
• Revisar enchimento, eliminadores de gotas e bicos pulverizadores; 
• Eliminar pontos de ferrugem; 
• Refazer pintura das partes metálicas. 

 
ANEXO II - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR (Termo de Referência) 

INDICADOR 01 - PRAZO DE RESOLUÇÃO DE CHAMADO 

Item Descrição 

Finalidade Garantir celeridade na resolução dos chamados abertos pela 
CONTRATANTE 

Meta a cumprir Em até 6 (seis) horas após a solicitação da CONTRATANTE 

Forma de 

Acompanhamento 

Relatório 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de 

cálculo 

Cada OS será verificada e valorada individualmente 

Início da Vigência Data de Assinatura do contrato 

Ajuste no 

Pagamento 

Na hipótese do não atendimento, sem justificativa, das exigências 
relativas à meta a cumprir, fica estipulado o percentual de glosa de 
0,5% sobre o valor MENSAL do CONTRATO, por hora de atraso, até 
o limite de 10% do respectivo valor. O atraso injustificado superior 
a 32(trinta e duas) horas poderá caracterizar a inexecução do 
objeto. 

Sanções 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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INDICADOR 02 - PRAZO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Item Descrição 

Finalidade Garantir assiduidade na data da manutenção preventiva 

Meta a cumprir As datas definidas no cronograma de manutenção preventiva 

Forma de 

Acompanhamento 

Relatório 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de 

cálculo 

Cada relatório de recebimento provisório mensal será verificado e 
valorada individualmente 

Início da Vigência Data de Assinatura do contrato 

Ajuste no 

Pagamento 

Na hipótese do não atendimento, sem justificativa, das exigências 
relativas à meta a cumprir, fica estipulado o percentual de glosa de 
0,5% sobre o valor MENSAL do CONTRATO, por dia de atraso, até o 
limite de 10% do respectivo valor. O atraso injustificado superior a 
21(vinte e um) dias poderá caracterizar a inexecução do objeto. 

Sanções 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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